
PREFEITURA MUNICIPAL AGUDOS 

DECRETO N 4.920 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2013 
"DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DE CONCURSO 

PÚBUCO, e dá outras providencias". 

EVERTON OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e, 

DECRETA: 

Artigo 1° Fica HOMOLOGADO o Concurso Público de Provas para 
provimento de cargos vagos de: MÉDICO GINECOLOGISTA RB1, MÉDICO 
GINECOLOGISTA T1, MÉDICO GINECOLOGISTA U1, MÉDICO PEDIATRA RB1, 
MÉDICO PEDIATRA T1, MÉDICO PEDIATRA U1, MÉDICO PROGRAMA SAÚDE 
DA FAMÍLIA U1 e MÉDICO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA V1, cujas provas 
foram realizada no dia 20 de janeiro de 2013, nos termos do Edital de Concurso 
Público N° 03/2012. 

Artigo 2° O Resultado Final publicado no dia 31 de janeiro de 2013, 
fica da mesma forma HOMOLOGADAO e em condições de uso. 

Artigo 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em c ra · . 

Praça Tiradentes, 650 ·Centro ·Agudos~ SP • CEP 17120.000 ·Fone: (14) 3262-8510 I Fax: 3262-8528 -e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br 


